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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 127/ GABI/2016

Ponte Nova, 4 de fevereiro de 2016.

À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Mauro Raimundi
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Ponte Nova - MG

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, a Vossa Excelência, para apreciação desta Casa, o seguinte PROJETO

DE LEI nº 3.482/2015 - Altera a Lei Municipal nº 1.630/1991, que cria o Conselho

Municipal de Saúde e a Conferência Municipal de Saúde e dá outras providências .

.Atenciosamente,

~.
Paulo Augusto Malta Moreira

Prefeito Municipal

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001- Telefax: (31) 3819-5454



Altera a Lei Municipal nº 1.630/1991, que cria o

Conselho Municipal de Saúde e a Conferência

Municipal de Saúde e dá outras providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nl!3.482 12015

Exposição de Motivos

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

o Conselho Municipal de SaúdelCMS, hoje composto por 88 membros, entre titulares e

suplentes, tem-se revelado de difícil convocação, como se depreende das listas de presença das

suas reuniões ordinárias, com a participação de seus membros não conseguindo atingir quóruns

expressivos.

Diante, pois, da sistemática ausência de conselheiros, o CMS, após discussões

sobre este problema em suas reuniões de 8/10, 28/10 e 16/12/2015, decidiu solicitar, a

esta Casa, adequação no número de seus integrantes, ficando aprovada pela plenária,

conforme consta em ata anexa, a redução de 88 membros para 48 (entre titulares e

suplentes), preservada, é claro, a proporcionalidade prevista na legislação federal: 25% -

Governo/Prestadores de Serviços Privados Conveniados; 25% - Entidades de

Trabalhadores Vinculadas ou não à Saúde; e 50% - Usuários.

É oportuno ressaltar os seguintes aspectos:

I - Ao Segmento dos Trabalhadores da Saúde, acrescentou-se um representante de

outras categorias de trabalhadores, deixando-se no Segmento dos Usuários apenas

representantes das Áreas Sanitárias, os quais podem estar ligados, ou não, a instituições

organizadas da sociedade civil, sejam elas leigas, religiosas ou de qualquer outra natureza. Por

este motivo, nenhuma entidade específica terá, daqui para frente, assento privativo no Conselho,

a exemplo do que ocorria, entre outras, com a Associação Comercial e Industrial de Ponte Nova

e a Pastoral da Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

II - O mandato do Conselho passa de 2 (dois) para 4 (quatro) anos, ficando a

recondução de seus membros a critério de cada segmento, como já ocorre no do Governo.

Ill - O mandato da Comissão Executiva do CMS passa de 1 (um) para 2 (dois) anos,

sendo permitida a recondução de seus membros.

Diante do exposto, solicitamos, a Vossas Excelências, acolhimento e aprovação do

presente Projeto de Lei, com a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde colocando-se

ao inteiro dispor para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Ponte Nova, 4 de fevereiro de 2016.

~ ..~:
Paulo Augusto Malta Moreira

Secretária Municipal de Governo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N.23.482 /2015

Altera a Lei Municipal nº-1.630/1991, que cria o

Conselho Municipal de Saúde e a Conferência

Municipal de Saúde e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.2Os artigos 3º-,caput, incisos I a IV e § 1º, 4º-,§ 2º, e 11 da Lei Municipal nº 1.630, de

28.6.1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3.2O Conselho Municipal de Saúde - CMS - de Ponte Nova conta com 48 (quarenta e oito)

membros, entre efetivos e suplentes, dos quais 25% (vinte e cinco por cento) são representantes de

Órgãos dos Governos Municipal e Estadual e Prestadores de Serviços Privados Conveniados, 25%

(vinte e cinco por cento), representantes de Entidades de Trabalhadores da Saúde, e 50%

(cinquenta por cento), representantes dos Usuários, da seguinte forma:

1-4 (quatro) do Governo;

II - 2 (dois) dos Prestadores de Serviços Privados e Conveniados;

III - 6 (seis) de Entidades de Trabalhadores Vinculados ou não à Área da Saúde, assim

discriminadas:

a) 1 (um) dos Profissionais Médicos;

b) 1 (um) dos Profissionais de Nível Médio;

c) 1 (1) dos Profissionais de Nível Superior Que não Sejam Médicos;

d) 1 (um) dos Profissionais de Saúde Mental de Nível Médio ou Superior;

e) 1 (um) dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias;

f) I (um) de Trabalhadores não Vinculados à Saúde.
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IV - 12 (doze) dos Usuários, distribuídos entre as Áreas Sanitárias do Município, conforme

discriminado no § 1Q deste artigo.

§ 1Q Para fins de execução da Política Nacional de Saúde, obedecendo ao fluxo natural da

população, densidade populacional, aspectos socioeconômicos e culturais, o Município de Ponte

Nova foi dividido em 8 (oito) Áreas Sanitárias Urbanas e 4 (quatro) Áreas Sanitárias Rurais,

conforme discriminado a seguir:

I - Áreas Sanitárias Urbanas (8):

a) Santo Antônio, Cerâmica, Corte de Pedra, Araguaia e Residencial Fortaleza;

b) Vila Centenário, Triângulo, Triângulo Novo, São Judas Tadeu e Rasa;

c) São Pedro, Fátima, Novo Horizonte, Palmeirense e Cidade Nova;

d) Vale Verde, Jardim, Nossa Senhora Auxiliadora, Guarapiranga, Palmeiras, Boa Vista,

Polivalente, Pedreira Mosqueira e Paraíso;

e) Santa Teresa, Gavetão, Vila Oliveira, Nova Almeida e Bom Pastor;

f) Vila Alvarenga, Pacheco, São Geraldo, Central (Pachequinho) e Dalvo de Oliveira Bemfeito;

g) Praia, Centro Histórico, Sumaré, Esplanada, Copacabana, Nova Copacabana e Primeiro de

Maio;

h) Ana Florência, Resende, Sorriso, Vale Azul, Lagoa Seca, Córrego do Ouro e adjacências;

II - Áreas Sanitárias Rurais (4):

a) Vau-Açu, Gentio e adjacências.

b) Pontal, Serra dos Pinheiros, Chopotó e adjacências;

c) Cedro, Ranchos Novos, Laje do Piranga e Passatempo;

d) Dioguinho, Sesmaria e outras áreas rurais .

............................................................................................................................................................

Art.4J!. ~~ ..~ .

,,~\'\t~9'~
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.............................................................................................................................................................

§ 2º A Mesa Diretora, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois)

anos, será formada por 4 (quatro) membros, constituindo-se dos seguintes cargos:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - 1º e 2º Secretários .
...............................................................................................................................................................

Art. 11. Os membros do CMS terão mandato de 4 (quatro) anos, ficando a sua recondução a

critério dos respectivos segmentos."

Art. 212 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o mandato do atual Conselho

prorrogado até a posse dos novos Conselheiros.

Art. 3º Revogam-se disposições contrárias, especialmente as da Lei Municipal nº 3.059, de

23.5.2007.

~/\!I A~

Paulo AugJst: MaUavMoreira .'

Ponte Nova, 4 de fevereiro de 2016.

\\)Vr\~
Mari~~rmo Santos

Secretária Municipal de Governo
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